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TIETE . SP

Conselho Mu I dos Direitos da Crian edo
Lei Federal no 8ü69 de 13 de iulhal990 - Lai no23'lt de2l de junho dal994

Resolução 00712023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tietê, no uso

das atribuições que lhe confere a lei municipal3.35812013

Considerando as deliberações da plenária do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Tiete, adotada em sua Reunião Ordinária
realizadaem2T de abril de2A23.

RESOLVE:

Artigo 1" - SUBSTITUIÇÃO DA PRESIDENTE - Considerando a carta de

renúncia da conselheira presidente Marina Silveira de Oliveira este Conselho decidiu
acolher o pedido e dar posse à conselheíra Dayana Kétima Belaz na presidência do
CMDCA.

Arrigo 2o - COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL - Com a saída da
conselheira renunciante este Conselho decide alterar a Comissão Especial Eleitoral
encarregada de conduzir os trabalhos da Eleição dos Membros do Conselho Tutelar
2023 que passa a ter a seguinte composição: Representantes da Sociedade Civil -
Lucia de Barros e Maria Julia Maciel Silveira. Representantes do Poder Público -

Dayana Kétima Belaz e Luis Tarciso Brandolise. A Comissão Especial passa a ser

coordenada pela nova presidente do CMDCA Dayana Kétima Belaz.

Tietê (SP), 27 de abnl de 2023

@,
Dayanaffi Belaz

Presidente


